
Indicação Nº 174/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realização de 

limpeza na Rua Doze de Setembro, altura do 

número 240, no bairro Bela Vista Baixa, em razão 

do acúmulo de barro e lixo ocasionados pelas 

chuvas.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize serviço de limpeza na Rua Doze de Setembro, aproximadamente na altura do 

nº 240, no bairro Bela Vista Baixa, tendo em vista o acúmulo de barro e resíduos sólidos 

decorrentes das chuvas.

Munícipes relataram que o material acumulado tem dificultado a circulação de 

veículos e pedestres, além de causar transtornos e riscos à segurança no local.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de limpeza na Rua 

Doze de Setembro, altura do número 240, no bairro Bela Vista Baixa, em razão do acúmulo de 

barro e lixo causados pelas chuvas.

O material depositado na via compromete a mobilidade urbana, aumenta o risco 

de acidentes e contribui para a obstrução do sistema de drenagem, além de gerar impactos 

negativos à saúde pública e ao meio ambiente urbano.

A execução do serviço é essencial para restabelecer as condições adequadas de 

tráfego, garantir a segurança dos munícipes e preservar a infraestrutura viária do local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a limpeza do referido 

trecho.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7955GVV4ZAEAMVV5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7955-GVV4-ZAEA-MVV5
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